
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO-MA 

INDICAÇÃO N° 023, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Estreito e demais colegas 

Edis desta Casa Legislativa, conforme preceitua o artigo 109 do Regimento 

Interno da Câmara, apresentamos a INDICAÇÃO que após dado ciência ao 

Soberano Plenário, seja encaminhado EXPEDIENTE INDICATÓRIO ao Prefeito 

Municipal solicitando que seja feito faixa de pedestre e sinalização de PARE no 

asfalto da Rua João Batista de Souza e Rua Gomes Bandeira nas proximidades 

do Mercado Municipal. 
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